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ATOS DO P R E F E I T O ] 
D E C R E T O N." 3.631 de 24 '*sje se tembro de WH 

Abre Crédi to Suplementa i para reforço de 
dotações consignadas no vidente orçamento . 

O d e f e i t o do Município de João Pessoa, Es tado da Para íba , no uso dai 
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e &¡ alíneas "a " e " c ", inciso 1, do art. 76. da 
Lei Orgânica do Município, combinado com o inciso í , do art. t>\ da Lei n.° 8.'170, de 30 
de dezembro de 1997, e de acordo com o d i spdstO! tio parágrafo único.do art. 28 , da Lei N. c 

8.278, de 01 de agosto de 1.997, e tendo em vista o que consta do processo Seplan lN.° 353 / 98, 

Ari . 1" Fica aberto u Crédiío Suplementai no valor dc US 103.718.011 
( cento e três mil, setecentos e dezoito r c í i s ), para rcibrvo de. dotações orçamentárias na 

forma abaixo discriminada: 

13.000 - Secretaria do Desenvolvimento Urbano e do 
Meio - Ambiente 

13.101 - Gabinete do Secretário 
13.77.020 - 2.051 - Plano Diretor do Meio Ambiente 

3120.00 - 00 - Material de Consumo RS 31710,00 

13.102 - Diretoria Administiativa Financeira 
03 .07 :021- 2 008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 

3120.00 - 00 Material de Consuiiio RS 57 587,00 

13.103 - Centro de Estudos Ambientais 
08.47.188 - 2.060 - Manutenção do Centro de Ciências Ambientais 

3120.00 - 00 - Material de Consumo R$ 10 000,00 
3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos RJ J.-.42L00 

. , T O T A L RS 103.718,00 

tJ. iJi st:i 

Ait. 2" As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artig: 
anterior, correrão por conta de anulação de dotações orçamentadas conforme discriminação . 
seguir: 

13.000 Secretaria do Desenvolvimento Urbani •• c do 
Meio Ambiente 

13.101 Gabinete do Secretário 
13.77,020 -2 .051 Plano Diretor do Meio Ambiente 

3 1 11.02 - 00 Despesas Variáveis ...RS 950.00 
4120 00 - 00 Equipamentos e Material Permanente . . . .RS' 8 780,11 : 

13.77,020 - 2.050 Conselho Municipal de Proteção Ambienta] 
3 111.02 - 00 )'<$ 580,0; i 
3120.00- 00 Material de Consumo RS 1.890,00 
3131.00 - 00 Remuneração de Serviços Pessoais R$ 7.440,0n 
3132.00 - 0 0 • Outros Serviços e Encargos RS 4.200.00 
4 1 2 0 . 0 0 - 0 0 Equipamentos e Material Permanente RS 7 870,00 

13.102 - Diretoria Administrativa Financeira 
03.07.021 - 2.008 Manutenção dos Serviços Administrativos 

4120.00 - 00 - Equipamentos e Material Permanente . RS 4 Ü27.01J 

3120.00 - 00 - Material de Consumo 
4120.00 - 00 - Equipamentos e Material Permanente 

RS 
R i 

1.3.104 - Diretoria do Desenvolvimento Urbano e Ambiental 
08.48.246 - 2.056 - Valorização da Atea Cultural e Ecológica 

3120.00 - 00 - Material de Consumo RS 
3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos RS 

03.07.021 - 2.053 - Supervisão, Coordenação e Manutenção dos 
Núcleos Administrativos 

4 120.00 - 00 - Equipamentos e Material Permanente .RJ !S_722.U':. 
S i m - í O r V ! RS 69.680.0ll 

11.000 - Secretaria da Saúde » 
11.104 - Diretoria de Assistência a Saúde 

13.75,428 - 1.017 - Implantação de Distritos Sanitários 
4 110 00 - 00 - Obras e Instalações RS 34.038,00 

T O "[' A l RS 103.7l8 .0i) 

Art, 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

Art . 4" Revogam-se as disposições em contrário 

Paço da Prefeitura Municipal de .loão Pessoa, viu 24 de setembro de 1998 

C Í C E R O DE LUCENA FILHO 
Prefeito 1 ' 

E V E R A L D O á Á R M E N T O ' 
Set^pfrrio jio Planejamento 

/SÁ-'*; -
/ ï & a C E N T E CHAVKS ARAIMO 

J*- Secretário das Finanças 

. lOSIMAR DE U M A VIANA 
Secretário j l s Desenvolvimento Urbano c Meio Ambiente 

J O S b ^ V K k R l ) fcjoRAjKS DL M E D E I R O S 
~ \ p e c r e f á r i o (li! Saúde 

\ J 

Publicado no Semanár io Oficial n" 611 de 2-í » 30/09/1998 
Republicado por Incorreção 

D E C R E T O N " 3.639 de 02 de ou tubro de 1998 

Abre Crédi to Sup lementa r para reforço de 
dotações consignadas uo vigente urçauicnto. 

O Prefeito do Município de João Pessoa, Lsíado da Para íba , no usó das aliibuiçõe; 
que lhe confere o inciso V, doar t . 60 e as alineas "a " e " c ". inciso 1. do arí. 76, da 
Lei Orgânica do Municipio, combinado com o inciso 1 , do an. o'', da Lei if 8 470, de 3' 
de dezembro de 1997, e de acordo com o disposto no paragrafo tunco, do art 28 . da Lei N 
8.278. de 01 de agosto de 1 997, e tendo em vista o que consta do processo Seplan N " 351 
98. 

13.103 - Cenlro de Estudos Ambientais 
08.10.056 - 1.011 - Implantação do Laboratório Zoobotànico DECRETA: 

http://69.680.0ll
http://103.7l8.0i
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Arf. I o Pica aberto o Credito Suplementar no valor de RS 4.130.000,00 
( q u a t r o milhões e cento e trinta mil reais), , para reforço de dotações orçamentárias na 
forma abaixo discriminada: 

12 000 - Secretaria da Infra-Estrutura 
12.102 - Diretoria de Serviços Urbanos 

08.41 185 - 1.040 - Construção, Ampliação, Reífjrma e Recuperação 

4110 .00- 0 0 - O b m s Í l n s t a l a ç ò e s . . . . . . I . . . ! . . . . R$ 250.000,00 

13.75.428 - 1.067 - Complexo Hospitalar e Centro Oftalmológico de 
Mangabeira 

• 4 1 1 0 . 0 0 - 0 0 - O b r a s e Instalações R $ 30.000,00 

13,76.449 - 1.050 - Sistemas de Esgotamento Sanitário na Periferia 
Urbana 

4110 00 - 00 - Obras e Instalações...: R$ 150.000.00 

4110.00 - 05 - O b r à ^ l e g i õ e s *Z- 3.700.000,00 

l O T A l RS 4.130.000,00 

i ! 

Art. 2 a - As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo, 
anterior, correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação n 
seguir: 

12.000 - Secretária da Infra-Estrutur^ 
12.101-Gabinete do Secretário | i 

16.88.021 - 2.130 - Manutenção e Operacionalização de Máquinas e 
Equipamentos Rodoviários 

4120.00 - 00 - Equipamentos e Material Permanente R$ 40.000,00 

12 102 - Diretoria de Serviços Urbanos 
08.41 185 - 1.040 - Construção, Ampliação, Reforma e Recuperação 

de Creches 
3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos RS 147.000.00 

10.58 323 - 1.068 - Infra-Estrutura Urbana do Bairro do Bessa 
( Drenagem/Pavimentação j 

4110.00 - 00 - Obras e Instalações R$ 80.000.00 

11.65.227 - 1.073 - Acesso ao Autódromo Mário Andreazza 

4110.00 - 00 - Obras e Instalações R$ 30 000.00 

10.60.326 - 2.128 - Manutenção dos Cernitérios 
3120.00 - 00 -Mate r i a l de Consumo RS 80.000.00 
3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos R$ 20.000,00 
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09.51.268 - 2.142 - Recuperação e Manutenção da Rede de Iluminação 
Pública 

4 1 2 0 . 0 0 - 0 0 - E q u i p a m e n t o s e Material Permanente R$ . 10.000,00 

10 58 323 - 1.058 - Urbanização da Orla Marítima 
4*10.00 - 05 - Obras e Instalações I R s 3.000.000.00 

I I 

! 10 57 316 - 1.076 - Programa de Lotes Urbanizados 
4 1 1 0 . 0 0 - 0 5 - O b r a s e Instalações R S 700.000,00 

03.07.025 - 1.070 - Fabricação de Pré-Moldados 
3120.00 - 00 - Material de Consumo R $ 20.000,00 

03.40.183 - 1.039 - Programa Integrado do Vale do Jaguaribe 
3132 00 - 00 - Outros Serviços e Encargos R4 2JM[>M: 

• . , I 

T O T A L RS 4.130.000,00 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário 

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 02 de outubro de 1998 

y ; , > / 

j 2 ~ ~ - cy 
CÍCERO DE LUCENA F I L H O 

Prefeita! 

EVERALDO/SARMENTO / 
Secretário do Planejamento 

ÍCENTE CHAVES ARAUJO 
jj/b Seaetárip das Finanças 

P O T E N E I H Ò t i A N D A DE LUCENA 
Secr^t\r|p da 1,'nfra-Estrutora 

DECRETO N " 3.649 de 19 de outubro de 1998 

Abre Crédito Suplementar para reforço de 
dotação consignada 110 vigente orçamento. 

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas "a " e " c ", inciso I, do 
art.. 76, da Lei Orgânica do Município, combinado com o inciso I.. do art 6°, da Lei n" 
8.470, de 30 de dezembro de 1997, e de acordo com o disposto no parágrafo único, do art. 
28, da Lei n 8.278, de 01 de agosto de 1.997, e tendo em vista o que consta do processo 
Seplan N 0 374/ 98, | 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 311.780,20 
( trezentos ejpnze mil e setecentos e oitenta reais e vinte centavos), para reforço de dotação 
orçamentária na forma abaixo discriminada: 

10.000 - Secretaria da Educação e Cultura 
10.106 - Divisão de Ensino 

1.42.188 - 2.113 - Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
3132.gft- 00 - Outros Serviços e Encargos ..' RS 3II.78ü,2(J 

Art. 2" A despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior, 
correrá por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir: 

* 
¿[¿.000 - Secretaria da Educação e Cultura . 
10.101 - Gabinete do Secretário 

• 08.07.024 J 2.003 - Execução dos Serviços de Informática 
4120.00 - 00 - Equipamentos e Material Permanente .' RS 40.00 

C: DiPROfUXxmos.98.Drc.3649 SF.OKCDoc 
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08.47 235 - 2 1 19 - Concessão de Bolsa Escola 
3254.00 - 00 - Apoio Financeiro a Estudantes RS 100.000,00 

10.103 - Divisão de Educação Física e Saúde Escolar 
08.48.247 - 2.117 - Desenvolvimento de Ações Culturais e Desportivas 

3120.00 - 00 - Material de Consumo RS 94.2C 
3131.00 - 00 - Remuneração de Serviços Pessoais RS 717,00 

10 104 - Divisão de Merenda Escolar ' 
08.47.427 - 2.115 - Programa de Merenda Escalar 

3120.00 - 00 - Material de Consumo. 1 .......RS 10.000,00 
3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos '. RS 3-.000.OC 

10.106 - Divisão de Ensino ' 
08.41.190 - 2111 - Promoção do Ensino Pré - Escolar 

3120.00 - 00 - Material de Consumo R$ 20.000.00 
3254.00 - 00 - Apoio Financeiro a Estudantes R$ 2.100,00 
4120.00 - 0 0 - E q u i p a m e n t o s e Material Permanente !>.' RS 1.109,00 

Q8 45.217 - 2 .148 - Semináfios, Simpósios e Conferências 
3120.00 - 00 - Materialide Consumo RS 350.00 
31 ,31 .00-00-Remuneração de Serviços Pessoais RS 350,00 

08 .49 .252 - 2.118 - Educação Especial 
3120.00 - 00-Material de Consumo %. RS 200.00 
3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos RS 650.00 
3254.00 - 00 - Apoio Financeiro a Estpdantes RS 100,00 
3255.00 - 00 - Assistência Médico - Hospitalar RS 200.00 

08.42.188 - 2.113 - Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
3120.00 - 00 - Material de Consumo RS 1.000,00 
3131 .00-OO-RemuneraçãodeServ içosPessoa i s ! RS 10.870,00 
4120.00 - 00 - Equipamentos e Material Permanente RS 1.000,00 

08.42.188 - 1.031 - Construção e Ampliação de Unidades de Ensino 
3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos RS 90.000,00 
4110.00 - 00 - Obras e Instalações RS 70.000.00 

l T O T A L RS 311.780,20 

'', C mi>ROK l>CMítw.')g.Uu:.3.6J9SEl)EC.lXx 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrario. 

Paço tia Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 19 de ou tub ro de 1998 

DE NOVEMBRO DE 1998 P 616 PÁG.. 003/07 

REGINALDO TAVARES DE ALBUQUERQUE 
Prefeito em Exercício 

RÚBRIA BtífíIZ dfJÜVEIA BELTRÃO 
Secretária dJUtanejamento em Exercício 

/ÍCENTE CHAVES ARAÚJO 
Secretário das! Finanças 

I O A L D O FONT NERÖALDO FONTES DE AZEVEDO 
Secretário da Educação e Cultura 

PUBLICADO NO SEMANÁRIO OFICIAL N° 614, de 15 à 21 de outubro/98 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

DECRETO N " 3.666 de 29 de outubro de 1998 

Abre' C]rédito Suplementar para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento 

O Prefeito do Município de João Pessoa, Es tado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alineas "a " e " c ", inciso 1, do art. 76, 
da Lei Orgânica do Município, combinado com o inciso I , do art o", da Lei N ° 8.470, dc 
30 de dezembro de 1997, e de acordo com o disposto no parágrafo único, do art. 28 ,da Lei N° 
8.278, de 01 de agosto de 1.997, e tendo em vista o que consta dos processo Seplan N " 372 e 
3 7 9 / 9 8 . 

D E C R E T A : 

Art . 1° - Fica aberto o Crédiío Suplementar no valor de RS 1.326.000,00 
( H u m milhão e qu inhentos e vinte e seis mil reais ), para reforço de dotações orçamentárias 
na forma abaixo discriminada; | 

16.000 - Encargos Gerais do Município 
16.102 - Recursos sob a Supervisão da Secretaria das Finanças 

03.08.033 - 2.095 - Encargos Gerais da Dívidal Pública 
3261.00 - 00 - Encargos da Divida Interna - Juros de Divida 

Contratada RS 100.000,00 

08.42.188 - 2.149 - Transferências Financeiras ao FUMDEF 
3224.02 - 00 - Contribuição ao FUMDEF - COTA - PARTE 

DO ICMS I R$ 1.426.000.00 . 

TOTAL» RS 1.526.000,00 

Art .2° - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior, 
correrão por conta de anulação de dotações qrçamentárias, conforme discriminação a seguir 

16.000 - Encargos Gerais do Município 
16.102 - Recursos sob a Supervipão da Secretaria das Finanças 

03.08.021 - 2.006 - Encargos de Exercícios Anteriores 
3292.00 - 00 - Diversas Transferências Cbrrentes -

Despesas de Exercícios Anteriores RS 10.000,00 
4292.00 - 00 - Diversas Inversões Financeiras - Despesas de 

Exercícios Anteriores RS 197.00 
4392.00 - 00 - Diversas Transferências de Capital - Despesas de 

Exercícios Anteriores I RS 197 00 
! ! 

03.08.033 - 2.095 - Encargos Gerais da Dívida Pública 
3265.00 - 00 - Encargos da Dívida Interna - Juros de Outras 

Dívidas RS 589.00 
3266.00 - 00 - Encargos da Dívida Interna -

Encargos de Outras Dívidas R$ 88.428.00 
3267.00 - 00 - Encargos da Divida Interna - Correção Monetária 

sobre Operações de Crédito por Antecipação da 
Receita • RS 589,0o 

08.42.188 - 2.149 - Transferências Financeiras ao FUMDEF 
3224.03 - 00 - Contribuição ao FUMDEF - COTA - PARTE da 

Lei Complementar N° 87/96 R$ 408.000.00 
S*UB - T O T A L RS 508.000,00 

10.000 - Secretaria da Educação e Cultura 
• 10.200 - Secretaria da Educação e Cultura - Entidades 

Supervisionadas j 

08.48.247 - 2,138 - Atividade a Cargo da FUNJOPE 
3211.02 - 00 - Outras Despesas Correntes RS 1.002.846,00 

• 4311.01 - 00 - Auxílios para Investimentos RS 15.154.00 
SUB - TOTAL R$ 1.018.000,00 

TOTAL RS 1,526.000,00 

Art , 3 o - Este Decreto entrai em vigor na data de :;ua publicação 

Art . 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 29 dc outubro de 1998 

ÍCENTE CHAVES ARAÚJO 
Secretário das Finanças 

DECRETO N " 3.667 de 29 de outubro de 1998 

A b r e Credi to Sup lemen ta r pa ra reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento 

O Prefeito do Municipio de João Pessoa, Estado da Para íba , no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 6Q e as alineas "a " e " c " , inciso I. do art. 76, 

http://3-.000.OC
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da Lei Orgânica do Município, combinado com o inciso 1 , do art. 6°, da Lei N ° 8.470, de 
30 de dezembro dc 1997, e de acordo com o.djsposio no parágrafo único, do art. 28 ,da Lei N° 
8.278, de 01 de agosto de 1.997, e tendo em vista o que consta do processo Seplan N 0 395/98, 

DECRETA: I 

Art.l° - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 7.168.486,00 
( sete milhões, cento e sessenta e oito mil e quatrocentos e oitenta e seis reais ), para 
reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminada: 

09.000 - Secretaria das Finanças | 
09.101 - Gabinete do Secretário 

03.07,021 - 2.008 - Manutenção dos Serviços'Administrativos 
3111.01 - 05 - Vencimentos e Vantagens Fixas RS 174.321,00 

10.000 - Secretaria da Educação e Cultura 
10.106 - Divisão de Ensino 

08.42.188 - 2.113 - Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
3111.01 - 05 - Vencimentos «Vantagens Fixas RS 3.833.000,00 

11.000 - Secretaria da Saúde . 
11.102 - Diretoria Administrativa Financeira 

13.75 021 - 2.008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
3111.01 - 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas RS 2.412.433,00 
3111.01 - 05 - Vencimentos e Vantagens Fixas .1 M 7^8 732.08 

SUB - T O T A L RS 3.161.165,00 

T O T A L . . . . RS 7.168.486,00 

Ar t . 2 - As despesas o Crédito .Suplementar aberto pelo 
artigo anterior, correrão por conta de anulação de dotações orçamentarias, conforme 
discriminação a seguir 

rx>:.3.667SI.<'Vli:Nl.r-!;.SSOAL3<x 

/ypA 
11.000 - Secretaria da Saúde 
11.101 - Gabinete do Secretário 

13.75.020 - 2.091 - Supervisão e Coordenação da Politica de Saúde 
1 1 1 1 . 0 2 - 0 0 - D e s p e s a s Variáveis , RS 12.120,00 
II 20.00 - 00 - Material de Consumo RS 6.060,00 
II31 00 - 00 -Remuneração de Serviços Pessoais RS 15.150,00 

132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos RS 8.430,00 
4120.00 - 00 - Equipamentos e Material Permanente RS 1.200.00 

13.75.428 - 2.065 - Manutenção do Conselho Municipal de Saúde 
3111.02 - 00 - Despesas Variáveis RS 3.630,00 
3120.00 - 00 - Material de Consumo RS 2.900,00 
3131.00 - 00 - Remuneração de Serviços Pessoais RS 1.200,00 
3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos i R$ 4.840,00 

11.102 - Diretoria Administrativa Financeira 
13.75.021 - 2.008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 

3 111.02 - 00 - Despesas Variáveis RS 8.160,00 
3120.00 - 00 - Material de Consumo RS 29.820,00 
4 1 2 0 . 0 0 - 0 0 - E q u i p a m e n t o s e Material Permanente RS 155.360,00 

13.75 217 - 2.072 - Ações de Capacitação Técnica 
• . 3111.02 - 0 0 - D e s p e s a s Variáveis.. ' RS 29.450,00 

3120.00 - 00 - Material de Consumo RS 14.400,00 
3 1 3 1 . 0 0 - 0 0 - R e m u n e r a ç ã o de Serviços Pessoais RS 19.310,00 
3 1 3 2 . 0 0 - 0 0 - O u t r o s Serviços e Encargos;. RS 15.850,00 

11.103 - Diretoria de Controle, Avaliação e Auditoria 
13.75.032 - 2.068 - Ações de Controle, Avaliação e Auditoria 

3 1 2 0 . 0 0 - 0 0 - M a t e r i a l de Consumo '. RS 15.350,00 
3 1 3 1 . 0 0 - 0 0 - R e m u n e r a ç ã o de Serviços Pessoais R$ 4.320,00 
3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos R$ 6.260,00 
4 1 2 0 . 0 0 - 0 0 - E q u i p a m e n t o s e Material Permanente R$ 25.450.00 

11.104 - Diretoria de Assistência a Saúde 
13 75 .169- 1.019 - Sistema de Informação em Saúde 

3120.00 - 00 - Material de Consumo ? RS 12.220.00 
3131.00 - 00 - Remuneração de Serviços Pessoais RS 15.450,00 
3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos RS 6 160.00 
4120.00 - 00 - Equipamentos e Material Permanente RS 62.040,00 

l':-i)lfl!OR-t)ctrcu»..'M.lXx-.3.667.Si:i,U-:M.I"l-SS<V(l ,. A 

13.75.428 - 1 017 - Implantação de Distritos Sanitários 
4110.00 - 00 - Obras e Instalações RS ] 70.570,00 
4120.00 - 00 - Equipamentos e Material Permanente R$ 181.840,00 

13 75 428 - 2.067 - Manutenção da Assistência Médico, Ambulatorial 
e Hospitalar 

3111.01 - 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas RS 373.885,00 
3111.02 - 00 - Despesas Variáveis RS 20.965,00 
3120:00 - 00 - Material de Consumo RS 280.415,00 
4120.00 - 00 - Equipamentos e Material Permanente R$ 5.480,00 

13.75.429 - 1.021 - Implantação da Casa de Apoio aos Pacientes 
Portadores do Vírus da AIDS 

4110.00 - 00 - Obras e Instalações. . . . . . ! R$ 106.070.00 
4120.00 - 00 - Equipamentos e Material Permanente :.,R$ 42.430.0u 

Í 3.75.429 - 2.049 - Atendimento a Cargo C.C.D.Doenças Sexualmente 
Transmissíveis 

3111.01 - 00 - Vencimentos e VantagensFixas . . .RS 
3111.02 - 00 - Despesas Variáveis RS 
3120.00 - 00 - Material de Consumo R$ 

13.75.432 - 1.023 - Centro Diagnóstico de Tratamento da Mulher 
3120.00 - 00 - Material de Consumo \ RS 

. 4 1 1 0 . 0 0 - 00 - Obras e Instalações.1 RS 
4120.00 - 00 - Equipamentos e Material Permanente RS 

11.105 - Diretoria de Promoção dá Saúde 
13.75.429 - 2.062 - Ações de Vigilância Epidemiológica 

3120.00 - 00 - Material de Consumo ' RS 
3131.00 - 00 - Remuneração de Serviços Pessoais RS 
3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos RS 

13.75.429 - 2.066 - Centro de Controle de Zoonoses 
3111.02 - 00 - Despesas Variáveis '. • RS 
3120.00 - 00 - Material de Consumo J. . . .J RS 
3131.00 - 0 0 - R e m u n e r a ç ã o de Serviços Pessoais R$ 
3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos RS 
4110.00 - 00 - Obras e Instalações RS 
4120.00 - 00 - Equipamentos e Material Permanente R$ 

13.75.429 - 2.071 - Prevenção e Controle,das DST/AIDS ' 
3120.00- 00 - Material de Consumo .... RS 
3131.00 - 00 - Remuneração de Serviços Pessoais RS 
3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos RS 
4120.00 - 00 - Equipamentos e Material Permanente RS 

13.75.430 - 2.069 - Vigilância Sanitária 
3 1 2 0 . 0 0 - 0 0 - M a t e r i a l de Consumo RS 
3131.00 - 00 - Remuneração de Serviços Pessoais RS 
3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos RS 
4120.00 - 00 - Equipamentos e Material Permanente RS 

13,75.487 - 2.063 - Saúde Comunitária | ! 
3120.00 - 00 - Material de Consumo RS 
3131.00 - 00 - Remuneração de Serviços Pessoais RS 
3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos RS 
4120.00 - 00 - Equipamentos e Material Permanente R$ 

S U B - T O T A L RS 

12,000 - Secretaria da Infra-Estrutura 
v, 12,102 - Diretoria de Serviços Urbanos 

08.41.185 - 1.040 - Construção, Ampliação, Reforma e Recuperação 
de Creches 

4110.00 - 05 - Obras e Instalações RS 

09.51.268 - 1.048 - Conservação de Energia e Eficiência Energética 
da Iluminação Pública de João Pessoa 

4110.00 - 05 - Obras e Instalações { RS 

10.57.316 - 1.075 - Habitar Brasil na Área Periférica da Cidade 
4110.00 - 05 - Obras e Instalações RS 

I 
SUB - T O T A L RS 

T O T A L RS 

28.041,00 
9.347,00 

46.730.00 

3.380.00 
132.100.00 
168.220.00 

18.380.00 
23.940.00 

7,470,00 

2.000,00 
15.150,00 
14.140,00 

7.300,00 
75.200,00 
40.400,00 

3.250.Oti 
2 ,140 .00 

12.8O0.0O 
10.100.00 

12.320,00 
17.760,00 

7.370,00 
18.380,00 

11.000,00 
20.500,00 
24.950,00 
23.280.00 

2.412.433,00 

1.300.000,00 

3.356.053.00 

4.756.053,00 

7.168.486.00 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data dc sua publicação 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário 

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 29 d e - o u t u b r o de 1998 

V/P 
CICERO DE LUCENIA^ILHO 

Secretário do Planejamento' 

B^MAi^D MORAETIIE M E D E I R O S 

~Sew itario da Saúde j 

P O T E N G I B O L A N D A D E LUCENA 
Secretário da Infra - E s t r u t u r a 

http://42.430.0u
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DECRETO N ° 3.668 de 29 de outubro de 1998 

Abre Credi to Sup lementa r pa ra reforço de 
dotação consignada no vigente orçamento 

O Prefeito do Municipio de João Pessoa, Estado da Pa ra íba , no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas "a " e " c ", inciso 1 do art. 76, 
da Lei Orgânica do Município, combinado com o inciso ! ; do art. 6 o , da Lei N'° 8.470, de 
30 de dezembro de 1997, e de acordo com o disposto no parágrafo único, do art. 28 ,da Lei N° 
8 278, de 01 de agosto de 1.997, e tendo em vista o que consta do processo Seplan N ° 393 I 98, 

D E C R E T A : 

lArt. 1* ' - Fica aberto o Créldito Suplementar no valor de RS 249.408,00 
(duzentos e quarenta "e nove mil e quatrocentos, e oito reais ), para reforço de dotação 
orçamentária na forma abaijeo discriminada: 

16.000 - Encargos Gerais do Município 
1 6 . 1 0 1 - Recursos sob a Supervisão da Secretaria da Administração 

03.07,021 - 2.064 - Encargos com Água, Energia e Telefone 
3 1 3 2 . 0 0 - 0 0 - O u t r o s Serviços eEncargoè RS 249.408,00 

Ar t .2° - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo 
anterior, correrá por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a 
seguir: 

18.000 - Reserva de Contingência 
18.101 - Reserva de Contingência 

99 99.999 - 9.999 - Reserva de Contingência 
9000,00 - 00 - Reserva de Contingência R S 249.408,00 

Ar t . 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

Ari. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 29 de ou tub ro de 1998 

M / W 

CÍCERO DE LUCENA FILHO 
Prefeito 

E V E R A L D O $ A R M E N J # -
Secretá/ io tío Planejamento 

ftCENTE CHAVES ARAÚJO 
Secretário das Finanças 

Secretário da Adminis t ração 

D E C R E T O N." 3.669 de 29 de outubro de 1998 

Abre Crédi to Suplementar para reforço de 
dotações consignadas no vigente o rçamento . 

O Prefeito do Município de João Pessoa, Es tado da Para íba , no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas "a " e " c ", inciso I, do 
art. 76, da Lei Orgânica do Municipio, combinado com o inciso 1 , do art. 6 o , da Lei n.° 8 470, 
de 30 de dezembro de 1997, e de acordo com o disposto no parágrafo único.do art. 28 , da 
Lei N 0 8.278, de 01 de agosto de 1.997, e tendo ém vista o que consta do processo Seplan N ° 
3 9 7 / 9 8 , I i 

DECRETA: 

Art . R Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 175.700,00 
( cento e setenta e cinco mil e setecentos reais ), para reforço de dotações orçamentárias na 
forma abaixo discriminada: 

14.000 - Secretaria do Trabalho e Promoção Social 
14.102 - Diretoria Administrativa financeira 

15.07.021 - 2.008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
3 ¡32.00 - 0 0 -Ou t ro s Serviços e Encargos R$ 15.000,00 

14.103 - Diretoria de Programas da Criança e do Adolescente 
15.81.483 - 2.015 - Programa É Prá Crescer 

3 1 3 2 . 0 0 - 0 0 - O u t r o s ServiçoseEncargos. 

15.81.486 • 2.016 - Programa É Prá Nascer, 

Outros Serviços e E,ncárgos R$ 

14.104 - Diretoria de Geração de Emprego e Renda 
15.81.486 - 2.019 - Prqgrama de Geração de Emprego e Renda 

3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos RS 30.000,00 

• 14.105 - Diretoria de Apoio Comunitário 
15.81.486 - 2.007 - Promoção Social 

3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos R$ 100.000,00 

15.81.487 - 2.027 - Programa É Prá Morar I 
3132 00 - 00 - Outros Serviços e Encargos ..RS 10.000.00 

T O T A .L R$ 175.700,00 

C: IW'RdR.O.WLIFC ijKUXi Í.WÍ'.' .SFI RAPS 

I", 

Art. 2 o As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterioi. 
correrão por conta de anulação de dotações orçamentarias, conforme discriminação a seguir 

14.000 - Secretaria do Trabalho e Promoção Social 
14.101 - Gabinete do Secretário 

•15.81.483 - 2.012 - Manutenção dos Conselhos Tutelares 
3120.00 - 00 - Material de Consumo RS 5.000.0o 
313 1.00- 00 -Remuneração de Serviços Pessoais RS 1.000,00 
41-20.00 - 00 - Equipamentos e Material Permanente RS 2.000,00 

15.81.483 - 2,133 - Manutenção do Conselho Municipal de Defesa 
da Criança e do Adolescente 

3111.02 - 00 - Despesas Variáveis R$ 2.000,00 
3120.00 - 00 - Material de Consumo... R$ 6.000,00 
3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos R$ 15.000,00 

14.103 - Diretoria de Programa^ da Criança e do Adolescente 
15.81.483 - 2.151 - Manutenção dos Centros de Recuperação para 

Crianças e Adolescentes Toxicômanos 
3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos '. RS 17.000,00 

15.81.483 - 2.015 - Programa É Prá Crescer 
3131.00 - 00 - Remuneração de Serviços Pessoais RS 9.000,00 

14.104 - Diretoria de Geração de Eníprego e Renda 
15.81.486 - 2.019 - Programa de Geração de Emprego e Renda 

3111.02 - 00 - Despesas Variáveis RS 2.000.00 

14.105 - Diretoria de Apoio Comunitário 
15.81.178 - 2.020 - Comissão Municipal de Defesa Civil 

3 1 1 1 . 0 2 - 0 0 - Despesas Variáveis . . R S .1.900,00 
3120.00 - 00 - Material de Consumo RS 5.000,00 
4120.00 - 00 - Equipamentos e Material Permanente RS 1.800.00 

15.81.485 - 2.021 - Programa de Assistência ao Idoso 
3120.00 - 00 - Material de Consumo RS 4.000,00 

15.81.486 - 2.007 - Promoção Social 

3259.00 - 00 - Outras Transferências a Pessoas ,...R$ 25 000.00 
15.81.486 - 2.023 - Programa de Regularização Fundiária 

3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos R$ 14,000.0' 
15.81.486 - 2.150 - Programa de Assistência Oftalmológica 

Para Crianças ç Idosos 
313 1.00- 00 - Remuneração de Serviços Pessoais RS 5,000.ou 

15.81.487 - 2.025 - Programa É Prá Comer-., 
3 120.00 - 00 - Material de Consumo R$ 10.000.0o 

15.81.487 - 2.026 - Programa de Assistência as Favelas 
3120.00 - 00 - Material de Consumo ,R$ 4.000.00 

15.81.487 - 2.027 - Programa É Prá Morar 
3120.00 - 00 - Material de Consumo RS 46.0QO.tii) 

! I 

TOTAL R$ 175.700,00 

A r t 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4 o Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Joíij Pessoa, em ?Sy&! outubro de 1998 

CICERO DE LUCFJCfA FILHO 
Prefeito 

E ^ " R^Í^ ^ A l í f v í ENTÇ) 
Seççüéwío^do P lanejamento 

V I C E N T E C H A V E S A R A U J O 
Secretár io das Finanças 

ISA SILVA DE ARRÒXELAS MACEDO 
Secretária do Trabalho e Promoção Social 

http://46.0QO.tii
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DECRETO N ' 3.670 de 29 de o u t u l W de 1998 

Abre Credi to Sup lementa r pa ra reforço de 
dotação consignada no vigente orçamento . 

O Prefeito do Município de J o ã o Pessoa , . Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. bO e as alíneas "a " e " c ", inciso I, do 
art. 76, da L.ci Orgânica do Município, combinado com o inciso 1 , do art. 6 o , da Lei n° 
8.470, de 30 de dezembro de 1997, e de acordo com o disposto no parágrafo único, do 
art. 28 , da Lei n" 8.278, de 01 de agosto de 1,997, e tcndo.em vista o que consta do processo 
Seplan N ° 395/ 9S. 

DECRETA 

Art , 1° Fica aberto o Crédito Suplementar no valor d.e RS 430.654,00 
( quatrocentos e trinta mil** seiscentos e c inqüenta e q u a t r o reais), para reforço de dotação 
orçamentária na forma abaixo discriminada; 

10.000 - Secretaria da Educação e Cultura 
10.! 06 - Divisão de Ensino ^ 

08.42.187 - 2.112 - Erradicação do Analfabetismo 
3111.01 - 03 - Vencimentos e Vantagens Fixas ... RS 430.654,00 

Ar t . 2" A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior, 
correrá por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir : 

, 10.000 - Secretaria da Educação e Cultura 
10.106 - Divisão de Ensino 

08.42.1.88 - 1.031 - Construção e Ampliação de Unidades de Ensino ' 
4110.00 - 03 - Obras e Instalações R $ 430.654,00 

Ar t . 3 o Este Decreto entra em vigor na data de SIM publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

I I 
Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 29 de outubro de 1998 

CÍCERO DE LUCENA FILHO 
Prefeito 

E V E R A L D O S A R M E N T O 
Secretário do Planejamento I 

1CENTE C H A V E S A R A Ú J O 
Secretário!das Finanças 

N E R O A L D O P E N T E S DE A Z E V E D O 
Secretár io da Educação e Cu l tu ra 

D E C R E T O N." 3.671 de 29 de ou tub ro de 1998 

A b r e Crédi to Suplementar pa ra reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento . 

O Prefeito do Municipio de João Pessoa, Estado da Pa ra íba , no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas "'a " e " c ", inciso I, do 
art.. 76, da Lei Orgânica do Município, combinado com o inciso 1 , do art. 6 o , da Lei n." 
8.470, de 30 de dezembro de 1997, e de acordo com o disposto no parágrafo úníco.do art. 28 , 
da Lei N ° 8.278, de 0! de agosto de 1.997, e tendo em vista o que consta do processo Seplan 
N." 4 0 5 / 9 8 , I I 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto d Crédito Suplementar no valor de R$ 500.000,00 
( quinhentos mil reais ), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo 
discriminada: 

04.000 - Coordenadoria de Comunicação Social 
04.102 - Diretoria de Promoção e Propaganda 

05.07.023 - 2.010 - Divulgação das Atividades do Governo 
3132.00 - 00 - Outros Serviços e.Encargos R $ 380.000.00 

05.07.021 - 2.073 - Realização de Eventos 

3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos R S 120.000.00 

T O T A l R S 500.000,00 

A r t 2' - As despesas c o m i o Crédito Suplementar aberto pelo artigo 
anterior, correrão por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a^ 
seguir; 

18.000 - Reserva de Contingência 
18.101 - Reserva de Contingência 

99.99 999 - 9.999 - Reserva de Contingência 
9.000.00 - 00 - Reserva de Contingência 

R $ 500.000,00, yj>; E NIA»M.»oii«i<H.«II>í«rĵ I.TX>NITÍ.iCAÇ.\T 

Ai 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contraiio 

Paço da Prefeitura Municipal de J o ã o Pessoa, em 29 de ou tubro de 1998 

I 
CÍCERO DE LUCENA ÍÁLHO 

Prefeito 

CARLOS CÉSAR F E R R E I R A iMIJNIZ 
Coordenador de Comunicação Social 

D E C R E T O N " 3.672 de 03 de novembro de t<)\ 

Abre Credi to Sup lementa r para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento. 

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Para íba , no USO 
das atribuições que lhe confere o inciso V, d ó au. 60 e as alíneas "a " e " c ", inciso I, du 
art.76, da Lei Orgânica do Município, combinado com o inciso 1 , do art. 6", da Lei n° 
8.470, de 30 de dezembro de 1997, e de abordo com o disposto no paráurafo único do art 
28, da Lei n' S278i .de 01 de agosto de. 1.997, e tendo em vista ,, que consta dos processos 
Seplan N ° 4 0 9 / 9 8 , 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 250.000,00 
( duzentos e cinqüenta mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo 
discriminada: ' 

15.000 - Secretaria de Turismo e Esportes 
15.102 - Divisão Administrativa Financeira 

11 65.021 - 2.008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos R S 25.000 00 

15.104 - Divisão de Captação e Promoção de Eventos 
11.65.363 - 2.126 - Congressos e Eventos 

3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos R S 20.0O0.Ui! 

11.65.363 - 2.124 - Planejamento, Coordenação e Promoção do Turismo 
3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos R $ j 80.000 00 

15.105 - Divisão de Esportes e Recreação 
11.46.224 - 2.125 - Apoio ao Esporte Amador , 

3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos R $ 25.QOO.OU 

T O T A L RS 250.000,00 

C: I)IPRORM)i:CR£ÏOS.98. lVi3.612.SF.il llsl, 

Art . 2° As despesas' cbm o Crédito Suplementar aberto pelo áni ' 
anterior, correrão por conta de anulação de dotação orçamentária, conforrne discriminação 
'seguir: 

18.000 - Reserva de Contingência 

http://S278i.de
http://20.0O0.Ui
http://25.QOO.OU
http://lVi3.612.SF.il
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18.101 - Reserva de Contingência 
oo oq o<)'t - 9.999 - Reserva de Contingência 

9000.00 - 00 - Reserva de Contingência. ..US 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data do sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 03 de novembro de 1998 

CÍCERO DE LU"CE;N;V FILHO 
Prefeito "" 

EVERALDO S Á ^ Ê N T P 
Secretário do^ían^jipiento 

V I C E N / T E C ^ A ^ E S A R A ' U J O 

S e c i í e J i í ^ ^ ^ F i n a ^ ç a s J y 

( W S T Á \ ) R A Í * P I ^ 9 U Z , A S A N T O S 
SECRETARIATE Yujismo E Esportes 

DECRETO N " 3,673 de 03 de novembro de 1998 

Abre Crédito Suplementar para reforço de 
dotação consignada no vigente orçamento. 

O Prefeito do Município de João Pessoa. Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições i|iie lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas "a " e " c ", inciso 1. do 
art . 7b, da Lei Orgânica do Município, combinado com o inciso I . do art. 6°, da Lei n° 
8.470, de 30 do dezembro de 1997, e de acordo com o disposto no paragrafo único, do art 
28, da Lei n" 8.278, de 01 de agosto de 1.997, c tendo em vista o que consta do processo 
Seplan N 0 408/ 98, 

DECRETA: 
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 162.600,00 

( cento e sessenta e dois mil e seiscentos reais), para reforço de dotação orçamentária na forma 
abaixo discriminada: 

10.000 - Secretaria da Educação e Cultura 
10.200 - Secretaria da Educação e Cultura - Entidades Supervisionadas 

08 .48 .247-2 .138-At iv idade a Cargo da Fundação Cultural de 
João Pessoa - FUNJOPE 

3211 02.00 - Outras Despesas Correntes RS 162.600.00 
I • ' \ 

Art. 2 o A despesa com 'o cjrédito suplementar aberto pelo artigo anterior, 
correrá por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir: 

18.000 - Reserva de Contingência 
18.101 - Reserva de Contingência 

99.99.999 - 9.999 - Reserva de Contingência 
9.000.00 - 00 - Reserva de Contingência RS 162.600,00 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na dala de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 03 de novembro de 1998 

CÍCERO DÊ LUCENA FILHO 
Prefeito 

k / 
•-- / . . . . 

EVERALDO SARMENTO ; 
Secretário do Planfiainenln' 

NERÖALDÖ IjJQNTES DE A Z E V E D O 
Secretária d á t d u c a ç ã o e Cul tu ra 

DECRETO N" 3.674 de 03 de» novembro de 1998 

Abre ( r é d i t o Sup lemen ta r para reforço de 
dotações consignadas nu vigente orçamento 

O Prefeito do Município de João Pessoa, Es tado da Para íba , no uso da 
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas "a " e " c ". inciso I, do art. 76, d,I 
Lei Orgânica do Município, combinado com o inciso I . do art 6", da Lei n" 8 470, de 30 de 
dezembro de 1997, e de acordo com o disposto no parágrafo único, do art. 28, da" Lei N° 8.27S, de 01 
de agosto de 1.997, e tendo em vista o que consta do processo Seplan N ° 408/ 98, 

DECRETA: 

Art . 1 Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 162.600,00 ( cento 
sessenta e dois mil e seiscentos reais ), para rdforço de dotações orçamentarias na forma abáix 
discriminada: 

10.000 - Secretaria da Educação e Cultura 
10.201 - Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE 

1.48.247- 2.042 - Promoção e Difusão dé Eventos Culturais 
3132,00 - 00 - Outras Serviços e Encargos RS 135 600.00 

1.48.247 - 2.043 - Projetos Especiais de 'Arte e Cultura 

3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos RS 27 UOO.ÜU 

T O T A L RS 162.600,00 

Ar t . 2 As despesas com Oj Crédito Suplementar aberto pelo artigo anterior, 
correrão por conta dos recursos transferidos latravés do Decreto n" 3.673 de 03 de novembro de 
1998. 

Art. 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4 1 Revogam-se as disposições em contrário 

Paço da Prefeitura Munic ipa l de João Pes sV , em 03 de novembro de 1998. 

CÍCERO DE LÜCENA F I L H O 
Prefeito 

EVERALDO :SA RM E V I O 
Secretário/do Planejamento 

V I C E N T ^ É Í A V E S A R A Ú J O 

Secrelariq/dds Finanças 

JOSfÊ A Í s f ONÍO DE A L C Â N T A R A ' 
b|ret(Jr Executivo da FUNJOPE 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N° 358/98 FIM. 27 de julho de 1998 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 
usando das atribuições que lhe confere o artigo 2 o , i nc i so VI, do Decreto n° 
1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do processo n° 
16.640/98, 

RESOLVE, df acordo com o artigo 95, inciso I, da 
Lei Municipal n° 2.38Ó de 26 de março de 1979, exonerar, a pedido, FÁBIO 
DE ASSIS MOREIRA LIMA, ocupante do cargo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS DIVERSOS, MATRÍCULA n° 32.954-1, com lotação na 
SECRETARIA DE SAÚDE (SESAU). (Republicado por incorreção) 

F E R N A N D O ' A N t O N I O DIAS 

Secretário 
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PORTARIA N° 433/98 Èm, 21 de outubro de 1998 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 
usando das atribuições que lhe confere o artigo 2", inciso 1, alínea "a", do 
Decreto n° 1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista o qtie consta do 
processo n°. 11703/97. 

R E S O L V E de acordo com o artigo 79, inciso 111, alínea 
"a", da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, combinado com os 
artigos 206, inciso II, 207, inciso I, artigo 212, inciso ! , da Lei Municipal n° 
2.380 de 26 de março DE 1979, conceder aposentadoria, com proventos 
integrais por tempo de serviço a EDNALVA MARIA DA SILVA MARQUES, 
ocupante do cargo DE AUX IL IAR L)E LIMPEZA URBANA, nível 5, classe 
101, matricula n° 5.160,8, LOTADO na SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
(SEINFRA). -h 

F E R N A N D O A N T Ô N I O DIAS 
SECRETÁRIO 

PORTARIA N u 434/98 Em, 21 de outubro de 1998 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que lhe confere o artigo 2 o , inciso , IV, do Decreto n° 1.781, de 22 
demarco de 1989, e tendo em vista o que consta do processo n° 19.348/98, 

R E S O L V E, de acordo com o artigo 95, inciso I, da Lei 
Municipal n° 2.380 de 26 de março de 1979, exonerar, a pedido, ANA LÚCIA 
DE LIMA M ACENA, ocupante do cargo de ATEN DENTE DE 
ENFERMAGEM, nível 3, classe 999, matrícula n° 24.959-9, com lotação na 
SECRETARIA DE SAÚDE (SESAU ) 

FERNANDO ANTONIO DIAS 
'Secretário 

PORTARIA N° 435/98 Eni, 2 I de outubro de 1998 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que lhe confere O artigo 2 o , inciso , IV, do Decreto n° 1.781, de 22 
de março de ! 989, e tendo em vista o que cpnsía do processo n° 20.644/98, 

R E S O L V E, de acordo com o artigo 95, inciso I, da Lei 
Municipal n° 2.380 de 26 de março de 1979, exonerar, a pedido, SÉRGIO DA 
CUNHA FALCÃO, ocupante do cargo de MÉDICO, nível 1, classe 301 
matrícula n° 32.707-7, com lotação na SECRETARIA DE SAÚDE 
(SESAÚ) . 

" F E I ^ N D O A I V T Ô N I O DIAS 
Secretário 

PORTARIA N »443/98 Em, , 1 d e ou lub ro d e 1998 

S E C R E T Á R I O DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 1° , do Decreto Municipal n» 
2.059, de 31 de janeiro de 1991, e tendo em visi, o que consta do 
processo n 0 2440/98, 

R E S O L V IE des ignar JOSÉ ANTÔNIO DA 

SILVA, matrícula n.° 12.246-7, para responder pela função Assessor 
Técnico, simbologia DAS-1, da Coordenadoria de Proteção do 
Patrimônio e Serviços Municipais ( COPAM ), durante o afastamento 
de MARTIN LAURINDO DA SILVA, matrícula n.° 31.782-9, no período 
de férias regulamentares, de 05.05.98 à 03.06.98. 

y — — -— . . . . 

FERNAW30 ANTÔNIO DIAS 
Secretário 

PORTARIA N." 4 4 4 / 9 8 Lm, I d e ou tub ro de 1998 

S E C R E T Á R I O Dfi ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 1 u ; do Decreto Municipal n.° 
2.059, de 31 de janeiro de 1991, te tendo em visiü o que consta do 
processo n.° 2434/98, 

R E S O L V E designar JOSÉ LOURENÇO DA 
SILVA, matricula n.° 6.991-4, para responder pela função Chefe do 
setor Armas e Munições, simbologia DAI-2, da Coordenadoria de 
Proteção do Patrimônio e Serviços Municipais ( COPAM ), durante o 
afastamento de IVO CHAVES DE SOUZA, matrícula n.° 31.991-1, no 
período de férias regulamentares, de 01.09.98 à 30.09.98. 

FERNANDO ANTONIO DIAi 
Secretado 

PORTARIA N.° 446 /98 Fim, 21 d e o u t u b r o d e 1998 

S E C R E T Á R I O DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 1° , do Decreto Municipal n.° 
2.059, de 31 de janeiro de 1991, .e tendo em vists o que consta do 
processo n.° 1643/98, 

R E S O L V E designai JOSÉLIA PEREIRA 
FELIX, matrícula n.° 11.761-7, para responder pela função Secretária 
de Diretor, simbologia DAI-1, da Secretaria da Infra-Estrutura 
(SEINFRA), durante o afastamento, de ANNE SHIRLEY LOPES 
ROSAS, matrícula n.° 31.550-8, no período de férias regulamentares 
de 03.08.98 à 01.09,98. 

FERNANDO-ANTONIO DIAS 
Secre t á r io 

PORTARIA N° 4 4 7 / 9 8 Em, 21 de outubro de 1998 

S E C R E T Á R I O DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 1 o , do Decreto Municipal n 0 

2.059, de 31 de janeiro de 1991, e tendo em vista o que consta do 
processo n.° 1657/98, 

R E S O L V E designar NELSON AQUELINO 
DA SILVA, matrícula n.° 6.066-6, para responder pela função Diretor 
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de Expediente, simbologia DAS-2, tia Secretaria da Infra-Estrutura 
(SEINFRA), durante o afastamento de EITEL SANTIAGO SILVEIRA, 
matrícula n.° 31.189-8, no período de férias regulamentares, de 
17.08,98 à 16.09.98. 

F E R N A N D O A N T Ô N I O " D I A S 
S e c r e t á r i o 

P O R T A R I A N.° 448/98 Em. ,.' I cie o u t u b r o d e 1 S 9 8 

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere'ò artjgo 1 o , do Decreto Municipal n.° 
2.059, de 31 de janeiro de 1991, |e jendo em vista o que consta do 
processo n.° 1644/98, 

R E S O L V E designar LUIZ LOPES FILHO, 
matricula n.° 14.886-5, para responder pela função Encarregado da 
Feira Livre do Valentina de Figueiredo, simbologia DAI-2, da Secretaria 
da Infra-Estrutura, durante o afastamento de MARIA INÊS DE BRITO 
ALVES, matrícula n.° 31.833-7, no período de férias regulamentares, 
de 03.08.98 à 01.09.98. 

F E R N A N D T T A N T Ò N i O D I A S 
S e c r e t a r i o 

P O R T A R I A N.° 449/98 E m . 21 DE o u i u b r o d e ' 9 9 8 

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que,lhe confere o artigo I o , do Decreto Municipal n.° 
2.059, de 31 de janeiro de 1991, e tendo em vista o que consta do 
processo n.° 2437/98, 

R E S O LI V! E designar EDSON FELIX DA 
SILVA, matrícula n.° 9.584-2, para responder peia função Diretor da 
Divisão Operacional, simbologia DAS-2, da Coordenadoria de 
Proteção do Patrimônio e Serviços Municipais ( COPAM ), durante o 
afastamento de MIGUEL ARAÚJO DA SILVA, matrícula n.° 32.228-8, 
no período de férias regulamentares, de 01.10.98 à 30.10.98, 

F E R N A Í i D O - A N T Ô K l i O D I A S 
S e c r e t á r i o 

P O R T A R I A N 11 450/98 
Eni. :;•. DE o u t u b r o DE 1 9 9 8 

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo I o do Decreto Municipal n 0 

2.059, de 31 de janeiro de 1991, e lendo em vista o que consta do 
processo n J 1686/98, i 

R E S O ' L V 
SEGISMUNDO GUEDES PEREIRA DE LIMA 

E designar CARLOS 
matrícula n.° 16.265-5, 

para responder pela função Administrador, da Secretaria da 
Administração, durante o afastamento de JOSÉ GERALDO DE 
ALBUQUERQUE SOBRINHO, matrírjula n.° 27.343-1, no período de 
férias regulamentares, de 06.08.98 â Q4.09.98. 

F E R N A N D O A N T Ô N I O D I A S 
S e c r e t á r i o 

P O R T A R I A N . ° 551/98 E m , 21 d e o u t u b r o d e 1S 

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 1 o , do Decreto Municipal n.° 
2.059, de 31 de janeiro de 1991, e tendo em vista o que consta do 
processo n.° 1700/98, 

R E S O L V E designar MARIA AUXILIADORA 
MENESES CHIANCA, matrícula n.° 18.598-1, para responder pela 
função Gerente do Arquivo Central, simbologia DAS-3, da Secretaria 
da Administração ( SEAD ), durante o afastamento de GLÓRIA DE 
LOURDES F. SOUSA, matrícula' nl.° ,14.532-7, no período de férias 
regulamentares, de 10.08.98 à 08.09.98. 

F E R N A t á D O - A N T Ô N I Ô D I A S 
S e c r e t á r i o 

EDITAL DE CHAMAMENTO 
f03/98) 

A Comissão de Inquérito Administrativo da 
Secretaria da Administração da Prefeitura, convoca os 
servidores abaixo relacionados a fim de apresentarem 
DEFESA E JUSTIFICAÇÃO de suas faltas ao trabalho, no prazo 
de dez (10) dias, de acordo ,com o disposto dos Artigos 236, 
inciso I I , parágrafo I o , c/c o ART. 248, parágrafo 2 ° , da Lei 
2.380/79, que rege o Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais. 

MATRICULA 
25.317-1 
24.530 :-5 
17.665-6 
24.701-4 
17.823-3 
10.800-6 

NOME 
M Ô N - I C A T A V A R E S S I M Õ E S 

J O S É M A R I A N O D E L I M A 

D A N I E L B A T I S T A L O P E S 

A N T O N I O M A R C O S D A S I L V A G O M E S 

C E L I A G O N Ç A L V E S D E O L I V E I R A 

H A R O L D O S O A R E S D E M E L O 

VALÉRIA LOPES^NOFRE VITA 
Presidente da COPI 

BeP Valéria Lop«! ©fioffí Vltí. 
(Presídante) 

E X T R A T O 

Instramento:j. AQUISIÇÃO DE ¡ 000 ATLAS ESCOLAR D 
PARAÍBA, destinados as Escolas oa rede uiunicipal dc ensino, da 
Secretaria de Educação e Cultura do Município; 

PSrtes: Secretaria dc Educação e Cultura do Muiúcipio c 
a GRAFSET- Gráfica e Editora Lida. 

Processo n." 2390/À Modalidade' - Convite - Inexigibilidade 
de Licitação Lei n.' 8.ÍÍ6793 - Art 25, inciso I - Oficio SEDEC-GS-
OF.500 N.*98 - Secretaria dc Educação Municipal; 

Signatários;..! Sr. Secretário dc Educação, Dr. Ncroaldo Pontes 
de Azevedo, e Exra" Senhor Secretário de Adnúaistraç2o Dr 
Fernando Antónia; Dias. 

Discriminação:» i 
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FIRMA - GRAFSET- GRÁFICA E EDITORA LTDA. 

Valor/serviço: XSJiJmMX ONZE MIL REAIS) 

JQi 

Expediente n." 064/08 

O S E C R E T Á R I O I)A A D M I N I S T R A Ç Ã O , no uso das atribuições qlu 
da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 do abril dc 
competência expressa no Decreto Municipal n.° 1.7X1, de 22 de março de 
Indeferiu os seguintes piocessos: 

lhe contare o artigo 
190 C consoante a 

21.453/98 

P R O C E S S O M A T . A S S U M O 

ED1VAN1A MONTEIRO LISBOA 

18.443/98 
19220/98 

CÉLIA CARNEIRO DE SOUTO 
" VALDIRA COSTA CAVALCANTE 

20.828/98 
21021/98 

A1.BA MARIA PEREIRA RODRIGUES 
M' DE FÁTIMA DE ARAÚJO 1 

18.255-9 
2b.2t.2-7 
25 . J2JÓ 
31.667-9 
2S 2S5Õ 

A S C E N C Ã O FUNCIONAI 
A S C E N C Ã O FUNCIÓN \ L 

"ASCÚNÇÃO FUNCIONAI . 
A S C E N Ç À Ò FUNCIONAL 
A S C E N C Ã O FUNCIONAL 

Em, 0 3 / 1 1 / 1 9 9 8 KERISAJÓO-ANTÕNIO DIAS 

Expediente n.° 060/98 
* K ' •* 

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei 
Oniànica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no artigo 2 o , inciso II, 

• i. -"• : iv março 1989, DEFERIU os seguintes processos: 

PROCESSO NOME MAT. LOTAÇÃO ASSUNTO 
1752/98 GERUZA MARIA ALVES 16.613-1 SEAD RELOTAÇAO PARA SETUR 
1888/98 EDI VALDO CRUZ 4.. 804-6 SEAD RELOTAÇAO PARA SEPLAN 

Em, 0 3 / 1 1 /' 1Q-Q« 

GABINETE CIVIL DO PREFEITO 

E X T R A T O 

! ! 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE S I FAX 

DE UM LADO O GABINETE C I V I L DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PKV,'.\ 

E DO OUTRO LADO A EMPRESA ARA/.UL V1AOENS K TURISMO LTDA. 

0 p r e s e n t e C o n t r a t o t em p o r o b j e t i v o a l o c a ç ã o d e 01 

(um) ô n i b u s n o p e r c u r s o d e J o ã o P e s s o a / S ã o P a u l o / J o ã o 

P e s s o a , 0 1 ( u m ) o n j b u s n o p e r c u r s o d c J o ã o P e s s o a / B e 

l o H o r i z o n t e / J o ã o P e s s o a e 0 1 ( u m ) ô n i b u s n o p e r c u r s o 

d e J o ã o P e s s o a / F l o r i a n o p o i i s / J o ã o P e s s o a . 

Do d i a 2 9 d e o u t u b r o / 9 8 e v i g o r a r á a t é o d i a 3 0 d e 

n o v e m b r o / 9 8 . 

R$ 6 . 9 0 0 , 0 0 ( S e i s m i l e n o v e c e n t o s r e a i s ) n o p e r c u r s o 

d e J o ã o P e s s o a / S ã o P a u l o / J o ã o P e s s o a ; 

R$ 4 . 9 0 0 , 0 0 ( Q u a t r o m i l e n o v e c e n t o s r e a i s ) n o p e r 

c u r s o d e J o ã o P e b s o a / B e l o H o r i z o n t e / J o ã o P e s s o a ; 

R$ 8 . 2 0 0 , 0 0 ( O i t o m i l e d u z e n t o s r e a i s ) n o p e r c u r s o 

d e J o ã o P e s s o a / F l o r i a n o p o l í s / j o ã o P e s s o a . 

C o r r e r á p o r c o n t a d a C l a s s i f i c a ç ã o P r o g r a m á t i c a - 0 3 . 

0 7 . 0 2 1 . 2 . 0 0 8 , E l e m e n t o d e D e s p e s a - 3 1 3 2 - 0 0 . 

J o ã o P e s s o a , 0371 , 1 / 9 8 

SECRETARIA DAS FINANÇAS 

PORTARIA N.° 087 / CSF, 
O S E C R E T Á R I O D A S F I N A N Ç A S DO MUNICÍPIO DF. J O Ã O PESSOA:- n 

suas atribuições que lhe sao conferidas por Lei, e em conformidade com O DISPOSTO I 
do Decreto Municipal n.° 1.905, de 16 de março de 1990, 

RESOLVE 

Art. I«. O u t o r g a r á UNDAS V E Í C U L O S E S E R V I Ç O S LTDA., com domicilio 
fiscal na Rua Ind. Lute Carlos Crispim Pimentel, n." 365, Distrito Industrial de João Pessoa, 
nesta Cidade, inscrita no Cadastro Mobiliário deste Município sob O n.° 72.712-1, C G C I MF 
02.323.033/0001-06, tendo como atividades " Comércio de veículos e máquinas pesadas ", 
a adoção do sistema de escrituração fiscal em R E G I M E ESPECIAL, nos MOLDES 
preconizados no titulado decreto . 

Art. 2*. Poderá a Fazenda Municipal , mediante previ* 
interesses do Fisco Municipal, suspender o presente regime . 

ALVAGUARDAR 

' i e e n t e C h a v e s d e A r a ú j o 
SECRETÁRIO DAS FINANÇAS 

O S E C R E T Á R I O DAS F I N A N Ç A S DO MUNICÍPIO DF. J O Ã O PESSOA, NO USO DE 
suas atribuições que lhes são conferidas por lei, E EM conformidade TOM O DISPOSTO NO ART. 14, 
do Decreto municipal de ri.° 1.905, de 16 dc maJço DC 1990, 

RESOLVE 

Art. 1°. Outorgar à D I S T R I B U I D O R A D E P R O D U T O S F O T O G R Á F I C O S 
L T D A . , com sede nesta c idade, na ParqueiSolpn de Lucena, n." 261, Centro , inscrita no 
Cadastro Mobil iário deste Município sob o n.° 74.202-3, no C C C / M F 09.966.482/0028-23. 
tendo como atividades " Cine, foto ou som ", a adoção do sistema de emissão de Nota 
Fiscal dc Serviços Simplificada, nos moldes e enquanto atender às exigências do titulado 
decreto . 

Art. 2°. - O presente regime poderá ser suspenso, mediante prévi 
mostre inconveniente ou danoso aos interesses edilícios. * 

VISO, DESDE QU 

http://2b.2t.2-7
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O S E C R E T Á R I O D A S FINANÇAS DO M U N I C Í P I O DF. J O Ã O P E S S O A , no uso de 
suas atribuições que lhes sâo conferidas por lei, e em conformidade com u disposlo nu art, 14, 
do Decreto municipal dc n." 1.905, de 16 de março dc 19911, 

RESOLVE 

Ari. 1°. Outorgar 4 D I S T R I B U I D O R A D E P R O D U T O S F O T O G R Á F I C O S 
L T D A . , com sede nesla c idade, na Av. Miguel Coulo, n." 160, Centro, inscrita no Cadastro 
Mobiliário deste Município sob o n.° 74.298-8, no C C C / M F 09.966,482/0027-42, tendo 
como atividades " Cine, Toto ou som a adoção do sistema de emissão de Nota Fiscal de 
Serviços Simplificada, nos moldes e enquanto atender às exigências do titulado decreto . 

Art. 2% - O presente regime poderá ser suspenso, mediante prévio aviso, desde que sc 
mostre inconvenícntivóu danoso aos interesses ejdílufios. 

' í c e n t e C h a v e s A r a ú j o 
' / ' ¿ ' - S e c r e t á r i o d c F i n a n ç a 

PORTARIA N° 090/98 /GSF, de 03 dc Novembro 199«. 

I I 
O S E C R E T A R I O D A S FINANÇAS DO MUNICIPIO DE J O Ã O PESSOA, no uso das atnbuieÂ 

lhe sâo conferidas pelo art. 60. inciso II. da Lei Orgánica para o Municipio dc João Pessoa, c em conformidade con» o di: 
no § 4» . art. I". do Decreto 11° .1.478. dc 20 dc maio dc 1998. 

Art. 1" - Fica aberta uma quota suplementar a quota dc programação 
(OUTUBRO/DEZEMHKl 'I dc 1998. ENC. GERAIS DO MUNICÍPIO, no valor total dc 1 « ( 
reforço da execução dos programas governamentais, na forma abaixo discriminada 

li». IM - E N C CERAIS DO MUNICÍPIO 

a fixada para o TM 
• '.sessonl:i nui tear 

Urupo 1 - Outras Despesas Correntes 
Fonte de Recurso IX) - Recursos Ordinár ios R$ lit) !>'«' 

T O T A L ..' '. RS 60.11011 

hase anulações parciais. to ta l i / anJo i 
SEC. DA A D M I N I S T R A Ç Ã O , m iik 

Art. 2 " - A quota suplementar aberta peto art igo anterior ter; 
valor, das quotas de programação financeira fixadas para o mes de Novembro p; 
fonte do recurso c na forma abaixo especificada , 

08.1)110 - SEC. DA ADMINISTRAÇÃO 

Gmpo 3 - Outras Despesas Correntes 
Fonte dc Recurso 0 0 - Recursos Ordinários.) R í <•« nun.oti 

T O T A I RS 60.000,00 

An. 3" - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. i efeitos financeiros retroativos a 01 dc 
Novembro dc 1998 

PORTARIA N° II9I/9K/GSF, de 0 3 dc Novembro 1998^ 

O S E C R E T Á R I O DAS FINANÇAS DO MUNICÍPIO DC J O Ã O PESSOA, no uso das a l r ibu içõo 
lhe são conferidas pelo art. 66. inciso II. da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, c em conformidade com v u V | . 1,1 
no S 4" . 3rt I". do Decreto n" 3 .478. dc 20 dc maio dc 1998. 

R E S O L V E : 
I 

Ari. I" - Fica aberta uma quota suplementar á quota dc programação financeira fixada para o t runcar , . 
(OUTUBRO/DEZEMBRO) dc 1998, SECRETARIA D O 1 TRABALHO E P R O M O Ç Ã O SOCIAL, no valor total dc 
70.000.00 (setenta mil reais), para reforço da execução dos programas governamentais na fornia abaixo discriminada. 

14.000 - S E C . D O T R A B E PROMOÇÃO SOCIAL 

Grupo 3 - Outras Despesas Correntes 
Fome dc Recurso 01) - Recursos Ordinários r j 7IM» • 

T O T v I , KS 70.11»::, , 

Art. i " - A quota suplementar abena pelo artigo anterior lera por base anulações parciais, totalizando iru.il 
valor, das quotas dc programação financeira fixadas para o mes de Novembro ( vu.i a SEC. D l ) T R A B A U IO E PROMl X.' \ U 
SOÇtAL. na mesma fonte de recurso e na fornia abaixo especificada 

14.000 - SEC DO TRAB. E PROMOÇÃO SOCIAL 

Grupo 4 - Investimento 

Fonte dc Recurso 0 0 - Recursos Ordinários .RS 7o.tmo.tM 

T O T A l '„ RS 711.00(1,00 

Art 3" - Esta portaria cnlra cm vigon nu daia de sua publicação, com efeitos financeiros retroativos a o I de 
Novembro de 1998. 

/ / ^ V I C E N T E C H A V E S A R A U J O 
/ Secretário das Finanças 

EXTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 

ORIGEM: Gabinete do Secretário 

OBJETIVO : ASSESSORIA TÉCNICA 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATADA: CÍCERO PEREIRA DA SILVA. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: SEIS MESES 

RECURSOS FINANCEIROS: CONVÉNIO SUS 

VALOR: R$ 1.000,00 ( Hum mil reajis) 
I ! 

DATA DA ASSINATURA: 20.10.98! 

MORAES DE MEDEIROS 
unicipal de Saúde 

:i f)<i^ Secrèt 

RATIFICAÇÃO 

PROCESSO : EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
ORIGEM : Solicitação Gabinete do Secretário 
FUNDAMENTO LEGAL : INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Art. 25, II, da Lei n ° 8 . 6 6 6 / 9 3 

OBJETO : Contratação de Contadora. 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADO: IVANDIRA DAS GRAÇAS BENÍCIO CHAVES 
FONTE DE RECURSO : CONVÊNIO SUS 
VALOR : R$2.000,00 ( Dois mil reais) 

Considerando o teor dos documentos 
apensos aos autos, em conformidade com a legislação pertinente, 
considerando ainda, o. Parecer favorável emitido pelo Órgão Jurídico da 
casa RATIFICO a presente INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO e 
consequente despesa, arraigado no que preceitua o Art. 25, II da Lei 
Federal n°8.666/93. 

DR. J 

EXTRATO DE CONTRATO DE ÊRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NAS CENTRAIS DE 
AR CONDICIONADO INSTALADAS NO HOSPITAL DE PRONTO 
SOCORRO MUNICIPAL i 

ORIGEM : Processo n.°2529/98 - GS/SMS 
! I 

CONTRATANTE : SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATADO : ENGET ENGENHARIA TÉCNICA. 
PRAZO DE VIGÊNCIA 
FINANCEIRO 

ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO 

http://iru.il
http://7o.tmo.tM
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RECURSOS FINANCEIROS : C O N V Ê N I O S U S 

VALOR : R$130,00 (CENTO E TRINTA R E A I S ) 

DATA DE ASSINATURA: 03.11.98 

1 / -x 

DR. JOStÉ E Y l t ö A F t Ö M O R A E S DE M E D E I R O S 
e t à r i q M u q i c i p ç l d e ' S a u d e 

I SUPERINTENDÊNCIA D l TRANSPORTES PÚBLICOS" 

P O R T A R I A N 9 0 3 5 / 9 8 % i ' > J 

D S u p e r i n t e n d e n t e fie T r a n s n o r t e s e T r â n s i t o d e 
P e s s o a , d e a c o r d o c o m a s a t r i b u i ç õ e s n u e l h e c o n f e r e a L e i 3 , 5 3 0 o ï 
d e a g o s t o d e 1 9 9 8 e D e c r e t o 3 4 3 3 d e 2 6 d e m a r c o d e 1 9 9 8 , 

R E S O L V E 

I 
I - S u s p e n d e r ' p e l o p e r í o d o d e 0 5 ( c i n c o ) d i a s , o S R . 

J O A Q U I M F R A N C O D A C O S T A , R e g i s t r o n ? 0 0 3 7 0 , P e r m l s s i o n á r l o d o S e r v i c e 
d e T á x i , d e a c o r d o c o m o a r t i g o 4 8 d o D e c r e t o 3 4 3 3 d e 2 6 d e m a r c o d e 
1 9 9 8 . 

I I - E s t a p o r t a r i a e n t r a em v i n o r a p a r t i r d e s t a d a -

J o ã o P e s s o a , 2 8 d e o u t u b r o d e 1 9 9 8 

J O S É A U Ç Ü S T O M O R O S 1 ME 
^ ( S U P E R I N T E N D E N T E 

P O R T A R I A N 9 0 3 6 / 9 8 - S T T r a n s 

0 S u p e r i n t e n d e n t e d e T r 
p o r t e s e T r - â n s j t o d e 
P e s s o a , n o u s o d a s a t r i ! 
c õ e s n u e l h e c o n f e r e ? 
n ° ' 8 5 8 0 d e 2 1 d e a g o s t a 
1 9 9 8 , 

I - E x o n e r a r , M A R I A D O P E R P É T U O D O S O C O R R O R I B E I R O 
M A T O S C A V A L H E I R O , d a f u n ç ã o g r a t i f i c a d a d e D i r e t o r a A d m i n i s t r a t i v a e F i 
n a n c e i r a , d a S u p e r i n t e n d ê n c i a d e T r a n s p o r t e s P ú b l i c o s d e J o ã o P e s s o a , 

I I - E s t a p o r t a r i a r e t r o a g e s e u s e f e i t o s a o d i a . 2 1 d e 
a g o s t o d e 1 9 9 8 , ! 

J o ã o P e s s o a , O A d e n o v e m b r o d e 1 9 9 8 

J O S É A U G U S T O M O R O S I N E 
S U P E R I N T E N D E N T E 

r e s e T r a n s i t o d e Jo?r> •••• 
n o u s o d a s a t r i b u i ç õ e s ru l l i e 
c o n f e r e a L e i n " 8 5 8 0 v~ - d e 
a n o s t o d e 1 9 9 8 , 

R E S O L V E 

I - N o m e a r , M A R I A D O P E R P É T U O D O S O C O R R O R I R E I RO MA -
T O S C A V A L H E I R O , p a r á e x e r c e r a f u n ç ã o g r a t i f i c a d a d e D i r e t o r a A d m i n i s t r a 
t i v a e F i n a n c e i r a , S í m b o l o D A E - 1 , d a S u p e r i n t e n d ê n c i a d e T r a n s p o r t e s 
T r â n s i t o d e J o ã o P e s s o a - S T T r a n s . 

a g o s t o d e 1 9 9 8 , 

P O R T A R I A N 9 0 3 7 / 9 8 - S T T r a n s 

S u p e r i n t e n d e n t e d e T r 

I I - E s t a p o r t a r i a r e t r o a o e s e u s e f e i t o s a o d i a 2 4 d e 

i ¡ : ' • 

J o ã o P e s s o a , n/| rie n o v e m b r o d e 1 9 9 3 

V - — ' 
G U S T O M O R O S I N E J O S É A U G U S T C 

S U P E R I N T E N D E N T E 

P O R T A R I A m 0 3 8 / 9 8 - S T T r a n s 

0 S u p e r i n t e n d e n t e d e T r , 
p o r t e s e T r â n s i t o d e • 
P e s s o a , n o u s o d a s p t r ü 
c o e s q u e l h e c o n f e r e •• 
vS> 8 5 8 0 d e 2 1 d e a g o s t c 
1 9 9 8 , 

I - E x o n e r a r , A D A L B E R T O A L V E S D E A R A Ú J O F I L H O , d a 
c ã o g r a t i f i c a d a d e D i r e t o r T é c n i c o , , d a S u p e r i n t e n d ê n c i a d e T r a n s p o i i e s 
P ú b l i c o s . d e J o ã o P e s s o a , 

a g o s t o d e ¡ 9 9 8 , 
I I - E s t a p o r t a r i a r e t r o a g e s e u s e f e i t o s a o d i a 2 4 d e 

J o ã o P e s s o a , 0 4 d e n o v e m b r o d e 

J O S É A U G U S T O M O R O S I N E 
S U P E R I N T E N D E N T E 

P O R T A R I A NP. 0 3 9 / 9 8 - S T T r a n s 

0 S u p e r i n t e n d e n t e d e T r ~ ; : ~ - a r 
t e s e T r â n s i t o d e J o ã o . - S o a 
n o u s o d a s a t r i b u i ç õ e s cr • l h e 
c o n f e r e a L e i nP 8 5 8 0 r!e . u d e 
a n o s t o d e ! 9 9 8 , 

R E S O L V E 

I - N o m e a r , A D A L B E R T O A L V E S D E A R A Ú J O F I L H O , p a r a •-:<• 
c e r a f u n ç ã o g r a t í f l j j d j _ j j e . , D i r e t o r d e T r a n s p o r t e s , S í m b o l o D A E - 1 . S 
«ertlTtefiílêííèTa 3è T r a n s p o r t e s e T r â n s i t o d e J o ã o P p s s o a - S T T r . a n s , 

I I - E s t a p o r t a r i a r e t r o a g e s e u s e f e i t o s a o d i a , 2 4 d e 
a g o s t o d e 1 9 9 8 , 

, J o a o P e s s o a , 0 4 d e n o v e m b r o d e 1 9 9 8 

w — • 
J O S É A U G U S T O M O R O S I N E 

S U P E R I N T E N D E N T E 
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P O R T A R I A N P 0 4 0 / 9 8 - S T T r a n s J o ã o P e s s o a , 0 4 d e n o v e m b r o d e 1 9 9 8 

d «iirvi i n r e o r i e n t e d e T r r > r , r - ; -
t e ? e T r â n s i t o d e J o ã o P e s -

' . n o u s n d a s a t r i b u i ç õ e s m i e M i e 
c o n f e r e ' a L e i ' n? 8 5 8 0 d e d e 
a g o s t o d e 1998/ 

ta——1 

J O S É A U G U S T O M O R O S I N E 

S U P E R I N T E N D E N T E 

P O R T A R I A N 9 0 4 3 / 9 8 • . 1 • 

„• u 

R E S 0 1 v r ' 

I - E x o n e r a r , H É L I O V I E G A S F I G U E I R E D O F I L H O , d ? f u n -
c ã o d e C h e f e d e S s t o r ^ d e T e s o u r a r i a , S í m b o l o D A S - 3 , • / • ? S u p e r i n t e n d ê n c i a de 
T r a n s p o r t e s P u b l i c o ' s fie J o ã o P e s s o a . 

I I - E s t a p o r t a r i a r e t r o a g e s e u s e f e i t o s a o d i a 2 4 d e 
a g o s t o d e 1 9 9 8 , 

J o ã o P e s s o a , O ' ! d e n o v e m b r o d e 1998 

i \A. —* 

J O S É A U G U S T O M O R O S I N E 
S U P E R I N T E N D E N T E 

P O R T A R I A N P 0 4 1 / 9 8 - S T T r a n s 

0 S u p e r i n t e n d e n t e d e T r a n - o r -

0 S u p e r i n t e n d e n t e - d e T r a n s p o r t e s e T r â n s i t o d e 
P e s s o a , d e a c o r d o c o m a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e c o n f e r e a L e i n ? 8.580 
2 4 d e a g o s t o d e 1 9 9 8 e D e c r e t o 3 1 3 3 / 9 8 d e 2 f i d e m a r c o d e 1 9 9 8 , 

• R E S O L V Ê ' í 

1 - A D V E R T I R o P e r m i s s i o n ã r i n d o T r a n s p o r t e E s c - i -x, 
U B I R A J A R A UCHOA D E S . F I L H O , R e g i s t r o 0 2 4 6 , p o r h a v e r i n f r i n g i d o o A r t . 
2 0 , I n c i s o V I I I d o R e g u l a m e n t o d q S e r v i ç o , 

I I - E s t a p o r t a r i a e n t r a em v i g o r a p a r t i r d e s t a d a -

' t a , 
l. 

J o ã o . P e s s o a , 1 . 0 ' d e n o v e m b r o d e 1 9 9 8 

JOSri A U C - U ^ r r j ^ T O O ^ l ^ E 
1 S U P E R I N T E N D E N T E 

t e s " T r â n s i t o d e J o ã o P r - • -.ia, 

n o u s o d a s a t r i b u i ç õ e s oi.'. l h e 
c o n f e r e a L e j np 8 5 8 0 Í ! « d e 
a p o s t o d e 1908, P A C A N H A 

i 

R E S O L V E 
r H U H I l W 

I - N o m e a r , H É L I O V I E G A S F I G U E I R E D O F I L H O , p a r a e x e r 
c e r a f u n ç ã o d e C h e f e d e S e t o r d e T e s o u r a r i a , S í m b o l o D A S - 3 , ria S ú n e r i n -
t e n d ê n c i a d e T r a n s p o r t e s e T r â n s i t o d ^ J o ã o P e s s o a - S T T r a n s , 

I I - E s t a p o r t a r i a r e t r o a g e s e u s a f e i t o s a o d i a 2 4 d e 
a g o s t o d e 1 9 9 8 , 

SEUS 
J o ã o P e s s o a , O u de n o v e m b r o riç 1 9 Q 8 IMPOSTOS 

l / u - — 
J O S É A U G U S T O N O R O S I N E 

S U P E R I N T E N D E N T E E M R I A 
P O R T A R I A N9 0 1 2 / 9 8 

. 1 1 S u p e r i n t e n d e n t e d e T r v u - • -
., v ; t o s .• r r â n s i t o cie J o ã o p .•• 

n o u s o d a s a t r i b u i ç õ e s ru:-. : ue 
c o n f e r e a L e i nf! 8 5 8 0 d e ?•• d e 
a n o s t n d e i n o p . , 

_ : r ; r ; . . ; 

Você estará 
R E S O L V E , 

I - N o m e a r , A G p S T I N H O P E R E I R A DA P A I X Ã O N E T O , ^ r a 
e x e r c e r a f u n ç ã o g r a t i f i c a d a d e D i r e t o r d e T r a n s i t o , S í m b o l o D A E - 1 , cia S n 
p e r l n t e n d ê n c t a d e T r a n s p o r t e s e T r a n s i t o d e J o ã o P e s s o a - S T T r a n s , 

I I - E s t a p o r t a r i a r e t r o a g e s e u s e f e i t o s a o d i a 10 r i P 

• o u t u b r o d e 1 9 9 8 , 

contribuindo para 
o desenvolvimento 

de sua Cidade. 
• -


